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ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO PRESENCIAL DA COMISSÃO REGIONAL DO PCTI, REALIZADA 
NO DIA DEZESSEIS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, como adiante 
se segue: 
 
No dia dezesseis do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco, foi realizada a primeira reunião 
presencial da Comissão do PCTI,  sob a coordenação do Gestor Regional do Programa Titular, Excelentíssimo 
Senhor Juiz do Trabalho Emanuel Holanda Almeida, com a presença do Excelentíssimo Senhor Juiz do 
Trabalho Ednaldo da Silva Lima, da Excelentíssima Senhora Juíza do Trabalho Senhora Estefânia Kelly 
Reami Fernandes, bem como dos servidores deste Regional, Fábio Tenório Barros e Rodrigo José Rodrigues 
Bezerra. Como pauta da reunião, foram deliberados os seguintes assuntos:  
01.-  Datas alusivas ao Programa;   
0.2-  Metas para 2025;  
O coordenador deu início aos trabalhos com as sugestões de datas importantes alusivas ao Programa, quais 
sejam:  
18 de Maio - Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes;  
12 de Junho - Dia Mundial contra o Trabalho Infantil;  
20 de Novembro - Dia Mundial da Criança e aniversário da Declaração dos Direitos da Criança (1959) e da 
Convenção sobre os Direitos da Criança (1989); e 
16 de Outubro - Dia Nacional da Pessoa em Situação de Rua e Combate ao Trabalho Infantil em Situação de 
Rua.  
Em seguida, foram tratadas as sugestões de metas para 2025:  
Realizar o Projeto Juristas do Amanhã: Combatendo o Trabalho Infantil Hoje, com o objetivo de conscientizar 
jovens entre 14 e 18 anos sobre os direitos trabalhistas e os impactos negativos do trabalho infantil através de 
uma simulação de audiência judicial na Justiça do Trabalho, com o custo de R$ 2.000,00, a ser utilizado na 
compra de material escolar para uso durante o projeto;  
Realizar a 6ª edição da Corridinha de Combate ao Trabalho Infantil, com o objetivo de disseminar a cultura da 
prevenção de acidente de trabalho, mostrar à sociedade a importância de erradicar o trabalho infantil e 
estimular a aprendizagem, com o custo de R$ 5.000,00, a ser utilização na confecção de material informativo, 
camisas e brindes para serem entregues aos participantes;  
Divulgar nas redes sociais do TRT sobre a possibilidade de adesão de magistrados, servidores, advogados e 
jurisdicionados à opção legal que permite aos contribuintes deduzir, para os Fundos Municipais dos Direitos 
das Crianças e dos Adolescentes (FMDCAs), percentual do Imposto de Renda devido, sem custo previsto;  
Realizar um Mutirão da Aprendizagem, a ser desenvolvido em 3 etapas: 1) desenvolvimento de habilidades e 
talentos com aprendizes, em parceria com SESC/Senac/SENAI para a oferta de cursos de capacitação em 
áreas de dificuldade ou que demandem maior qualificação, 2) sensibilização das empresas que não cumprem 
as cotas de aprendizagem sobre a importância de garantir aos jovens e adolescentes o adequado ingresso no 
mercado de trabalho e 3) realizar um mutirão reunindo, no evento, as empresas e os jovens para garantir o 
cumprimento das cotas, com o custo de R$ 5.000,00, a ser utilização na confecção de material informativo, 
camisas e coffee break;  
Exibir, em jogos no Estádio Rei Pelé, material informativo em vídeo no telão e expor faixas dentro de campo 
divulgando as ações do Programa, custo de R$ 1.000,00 para a confecção das faixas;  
Firmar parceria do Tribunal com SESC/Senac/SENAI para que aprendizes conheçam o acervo cultural do 
TRT-19 (Memorial Pontes de Miranda), em que são valorizados principalmente os direitos da cidadania e do 
trabalhador. Os jovens serão recepcionados por um servidor, abordando temas como os caminhos da 
escravidão no país, os movimentos populares no início do século XX, a industrialização, a luta por direitos 
trabalhistas e a Consolidação das Leis do Trabalho, proporcionado reflexões aos jovens sobre seus direitos 
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como cidadãos, custo de R$ 2.000,00, para a contratação de coffee break e compra de brindes que serão 
entregues aos visitantes;  
Realizar campanha em homenagem ao Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças 
e Adolescentes (Dia 18/05 - Maio Laranja), realizada por meio da parceria entre o Programa de Combate ao 
Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem da Justiça do Trabalho com o Comitê de Enfrentamento à 
Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes, Conselho Tutelar e eventualmente alguma entidade local 
que cuida do assunto, custo de R$ 1.000,00,para a aquisição de material informativo a ser distribuído no 
evento;  
Aquisição de Kits escolares para serem distribuídos nas escolas que receberem eventos do Programa, custo de 
R$ 4.000,00, para a aquisição dos kits;  
Promover eventos para esclarecer sobre o Protocolo para julgamento com perspectiva da infância e 
adolescência, sem custos.  
Não havendo mais assuntos a serem tratados, a reunião foi encerrada, cuja ATA, lavrei, sendo assinada por 
mim, Emanuel Holanda Almeida, Juiz do Trabalho e Gestor Regional do Programa no Tribunal Regional do 
Trabalho da 19ª Região. 
 
 
Maceió, 16 de janeiro de 2025. 
 
 
 

Emanuel Holanda Almeida 
Juiz do Trabalho e Gestor Regional do Programa 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


